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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
TERMO DE APOSTILAMENTO

 
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO 

CONTRATO Nº 17/2020
 

1. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento, firmado pela Controladoria-Geral da União em favor da empresa AC SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº
09.459.901/0001-10.

2. OBJETO: Repactuação do valor mensal do contrato dos atuais R$ 304.291,92 (trezentos e quatro mil duzentos e noventa e um reais e noventa e dois
centavos) para R$ 329.178,94 (trezentos e vinte e nove mil cento e setenta e oito reais e noventa e quatro centavos), com base na Convenção Coletiva de
Trabalho DF000101/2022, conforme previsto na Cláusula Vigésima do Termo de Referência.

3. VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 448.795,93 (quatrocentos e quarenta e oito mil setecentos e noventa e cinco reais e noventa e três centavos), em
adição ao valor global atual do contrato.

4. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 - art. 65, §8º; Decreto nº 9.507/18 – art. 12º.

 
 

VIVIAN VIVAS
Diretora de Gestão Interna
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Valor proposto por
empregado
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(C)
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Quantidade Total
Funcionários

1 Vigilância armada de 12x36 horas diurnas de segunda-feira
a domingo  R$ 7.259,61 2  R$ 14.519,22 6 12

2 Vigilância armada de 12x36 horas noturnas de segunda-feira
a domingo  R$ 7.877,96 2  R$ 15.755,93 6 12

3 Vigilância desarmada de 12x36 horas diurnas de segunda-
feira a domingo  R$ 7.286,52 2  R$ 14.573,04 1 2

4 Vigilância armada de 44 horas diurnas de segunda-feira a
sexta-feira  R$ 7.318,07 1  R$ 7.318,07 2 2

5 Vigilância desarmada de 44 horas diurnas de segunda-feira a
sexta  R$ 7.239,36 1  R$ 7.239,36 14 14

6 Supervisor de 44 horas diurnas de segunda-feira a sexta  R$ 8.483,91 1  R$ 8.483,91 2 2
 

Valor mensal dos serviços 
 
 

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN VIVAS, Diretora de Gestão Interna, em 21/03/2022, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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